
ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DA 

LEI N° 16.587, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 

Conceitos e definições 

Agentes fomentadores: entes estatais dos demais níveis federativos ou 
entidades privadas com atuação na área habitacional. 

Associações e cooperativas habitacionais: entidades civis sem 
finalidade lucrativa, devidamente registradas na forma da lei, sediadas no 
município de São Paulo, com atuação minima na área da habitação 
comprovada por relatório de atividades relativo, no minimo, aos últimos 02 
anos de atuação. 

Assessoria técnica: equipe multidisciplinar formada por profissionais das 
áreas de arquitetura, engenharia, jurídica, social com formação superior ou 
técnico, representados numa pessoa jurídica com ou sem finalidade 
lucrativa, com atuação comprovada na área habitacional. 

Autogestão em habitação: processo construtivo em que as familias 
participantes, representada por uma associação ou cooperativa habitacional, 
com auxilio de uma assessoria técnica especializada participa das etapas de 
concepção, desenvolvimento e execução dos projetos habitacionais e do 
trabalho social, exercendo todas a atividades de administração da obra e de 
definição da pós ocupação. 

Mutirão: trabalho manual não remunerado realizado em nome próprio pela 
família participante no projeto habitacional ou seu representante dedicado 
ao empreendimento onde será beneficiada. 

Projeto técnico: Compreendem os projetos básicos e executivos de 
arquitetura e engenharia do empreendimento a ser edificado, bem como ao 
seu entorno imediado. 

Trabalho social: conjunto de estratégias, processos e ações, realizado a 
partir de estudos e diagnósticos integrados e participativos do território, 
compreendendo as dimensões social, econômica, produtiva, ambiental e 
politico-institucional do local e das familias participantes, visando qualificar 
sua participação do processo construtivo e na formulação e execução das 
demais políticas públicas relacionadas. 

Serviços técnicos complementares: conjunto de serviços veiculados por 
intermédios de estudos, laudos, pareceres, documentos, certidões, 
manifestações de caráter jurídico, econômico, contábil ou urbanístico 
destinados a solucionar questões relevantes relacionadas ao 
empreendimento habitacional. 


